ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 147/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Valdir José Zasso, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a DIGIPLAN COM DE EQUIP DE INFORMÁTICA LTDA, com sede na RUA BARAO DO RIO BRANCO, 397, CENTRO, na cidade de Alpestre/RS, sob o CNPJ n.º 10.576.537/0001-58 neste ato representada por seu representante legal, Sr. PAULO CÉSAR CENCI, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 13/2023 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE LINK DE INTERNET DEDICADO TECNOLOGIA GPON LAYER2, E DISTRIBUIDO CONFORME PONTOS E VELOCIDADES LISTADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, na qual a contratada foi vencedora dos seguintes itens:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	1
	12
	MES
	SERVIÇO MENSAL DE INTERNET BANDA LARGA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LINK DE INTERNET FIBRA ÓPTICA DE ACESSO A INTERNET, TECNOLOGIA GPON LAYER 2, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE DADOS EM TECNOLOGIA MultiProtocol Label Swicthing (MPLS) ATRAVÉS DE FIBRA ÓTICA INCLUINDO TODOS OS EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÕES E OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE RS, PARA QUE POSSIBILITE O TRÁFEGO DE DADOS, INTERLIGAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS CONFORME INDICADO. 
NO PERÍMETRO URBANO E INTERIOR DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE - RS. VELOCIDADE ENTRE OS PONTOS E TRÁFEGO INTERNO NA REDE, COM GARANTIA DE 100%. A EMPRESA DEVERÁ FORNECER ESTRUTURA PRÓPRIA PARA A INTERCONEXAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DA INTRANET E MANTER O TRAFEGO INTERNO DE DADOS REDE INTERNA DO MUNICIPIO). A PRESTADORA DE SERVIÇO DEVERÁ DISTRIBUIR E ENTREGAR A QUANTIDADE PEDIDA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME A MESMA DESEJAR E DISPONIBILIZAR 10 IP VALIDO /29 PARA OS PONTOS QUE NECESSITAREM DESTE RECURSO NOS PONTOS QUE SE ENCONTRAM ATIVOS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICIPIO DE ALPESTRE – RS. O SERVIÇO DEVERA FICAR DISPONÍVEL 24 (VINTE E QUATRO HORAS) POR DIA, 07 (SETE) POR SEMANA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, ASSIM DISTRIBUÍDOS, NOS PONTOS DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
	R$ 6.930,00
	R$ 83.160,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 83.160,00 (oitenta e três mil e cento e sessenta reais).
2.2. O pagamento será realizado em até quinze dias do mês subsequente ao mês de prestação dos serviços, após a apresentação da Nota Fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados após o recebimento do documento fiscal e a liquidação da despesa, respeitando-se a cronologia dos pagamentos conforme Decreto Municipal mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
2.4. Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta da CONTRATADA; 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO
3.1. O prazo de vigência do contrato será até 365 dias, contados de sua assinatura. Podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos mediante termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido nas Leis n.º 8666/93 e 8883/94.
3.1.1. Nas renovações o reajuste se dará conforme índice de reajuste o IPCA acumulado no período ou acordo entre as partes.
3.1.2. A Contratada deverá executar de imediato os serviços de instalação conforme licitado pelo Município, no horário de funcionamento das unidades contempladas. LOCAL DESIGNADO PELA CONTRATANTE
3.1.3. O serviço de instalação será acompanhado por servidor da Prefeitura, e os pontos determinados deverão estar funcionando plenamente no prazo de até 02 (dois) dias, contados a partir da data da assinatura do referido contrato de fornecimento sendo que o município não poderá ficar sem o acesso a internet e nem A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE DADOS POR UM PERIODO MAXIMO 12 HORAS DURANTE A IMPLEMENTAÇÃO DO OJETO LICITADO. 
3.1.4. Imediatamente após o término da execução das instalações, estas serão inspecionadas pelo Município e no caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos bens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às sanções constantes no edital. 
3.2. A CONTRATADA obriga-se fornecer internet via fibra ótica para o Município de Alpestre da seguinte forma: 
3.2.1. Disponibilizar o canal de comunicação e a porta de acesso a sua Central (provedor de acesso) exclusivamente ao Munícipio de Alpestre – RS, não podendo haver compartilhamento da banda com outros clientes ou usuários.
3.2.2. Supervisionar, através de monitoramento permanente, bem como a identificação e correção de falhas. 
3.2.3. Os equipamentos de acesso deverão ser instalados e configurados nos endereços, preestabelecidos. 
3.2.4. Caso o Município de Alpestre – RS necessite acrescentar mais pontos de instalação, a empresa vencedora poderá cobrar apenas o valor igual ao contratado conforme a velocidade a ser contratada para o ponto em questão. 
3.2.5. O acesso físico, do ponto de presença da proponente até os locais indicados pelo Município de Alpestre RS deverá ser efetuado por meio de fibra óptica. Exceto a ETA da localidade de lajeado carneiro, localizada no interior deste município. Que poderá ser atendida pelo sistema de Via rádio tecnologia 5.8 ghz ou superior e pelo prazo máximo de 180 dias a contar da assinatura do contrato de fornecimento.
3.3. A Contratada não poderá implementar nenhum tipo de filtro de pacotes que possa incidir sobre o tráfego originado ou destinado ao Município de Alpestre - RS, nem implementar nenhum tipo de cachê transparente, a menos que tenha concordância da contratante através de documento. 
3.4. O tempo de indisponibilidade deverá ser cronometrado a partir da comunicação do problema à central de suporte da Contratada. As paradas para manutenção preventiva deverão ser previamente agendadas com 12 (doze) horas de antecedência. 
3.5. A contratada disponibilizará uma Central de Serviço 0800 para o registro de reclamações. Para tanto a central de Serviço da Contratada deverá operar 24 horas por dia, todos os dias do ano. Salvo casos em que a operadora fornecedora do serviço esteja inoperante.
3.6. O atraso de pacotes admitido no acesso, isto é, entre o roteador nas instalações da contratante até a sua Central (provedor de acesso) da contratada, não poderá ser maior que 80ms, considerando uma taxa de ocupação maior que 90%. Este atraso é o tempo de ida e volta de um pacote ao longo de todo o circuito. Isto também indica se a qualidade do circuito é boa ou não, pois representa o retardo sofrido pelo pacote nos diversos elementos de rede no caminho. 
3.7. A taxa de erros de pacotes admitida é de 1%, sendo índice de pacotes transmitidos com erro em termos percentuais ao total de pacotes transmitidos. 
3.8. A contratada deverá garantir de no mínimo 99,90% dos pacotes, um tempo de resposta de, no máximo, 100ms (cem milissegundos) entre os roteadores de borda da sua Central (provedor de acesso) e os roteadores remotos internacionais.
3.9. A contratada deverá garantir, no mínimo 99,90% dos pacotes, um tempo de resposta de, no máximo, 100ms (cem milissegundos) entre dois roteadores de borda quaisquer da sua Central (provedor de acesso) no Brasil. Entende-se por tempo de resposta o tempo necessário para um pacote de 64 (sessenta e quatro) bytes irem de um ponto a outro da rede e retornar. 
3.10. A Contratada deverá dispor de infraestrutura para aumentar, caso necessário e mediante solicitação formal, a largura de banda do link de acesso à internet. 
3.11. A Contratada deverá efetuar a instalação e configuração dos equipamentos, dispondo de acesso à internet com as seguintes larguras de banda e respectivos locais, conforme listados acima.
3.12. A proponente deverá apresentar capacitação técnica de seu corpo técnico mediante certificado em plena validade para execução do objeto licitado: NR10 e NR35 dos técnicos que irão executar as instalações e configurações necessárias ao objeto licitado. 
3.13. Fornecer em regime de comodato, sem custos adicionais todo o equipamento e material necessário para a instalação e funcionamento do link, e o serviço de transporte de dados tais como: modens, roteadores, rádios, cabeamento da CTO (CAIXA TERMINAÇÃO OPTICA) até as dependências do prédio administrativo e demais dependências relacionadas no Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto
Despesa  
	2004 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto
Despesa  
	2019 - MANUT. DESP.DA SEC. MUN. SAÚDE E SANEAMENTO - ASPS
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto
Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto
Despesa  
	2067 - DESP. SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto
Despesa  
	2068 - DESP.SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 
5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;
5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;
5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.
5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94.
5.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.
5.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 - Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;
6.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 10% sobre o valor do último lance ofertado;
6.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
6.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
6.5 - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
6.6 - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;
6.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
6.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
6.9 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO
8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subsequentes.
9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
10.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
Alpestre/RS, 10 de outubro de 2023. 
     _________________________                                        ________________________
         REPRESENTANTE LEGAL                                                  VALDIR JOSÉ ZASSO
              P/ CONTRATADA                                                       PREFEITO MUNICIPAL
Visto:
________________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
